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Decreto-Lei n.º 113/2011, de 29 de 

Novembro 

Regula o acesso às prestações do 

Serviço Nacional de Saúde por parte 

dos utentes no que respeita ao regime 

das taxas moderadoras e à aplicação de 

regimes especiais de benefícios 

(Com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 128/2012, de 21 de junho) 

 

Artigo 3.º 

Valor das taxas moderadoras 

 

1 — Os valores das taxas moderadoras 

previstas no artigo anterior são aprovados 

por portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e da 

saúde, revistos anualmente, sem prejuízo da 

devida actualização automática à taxa da 

inflação divulgada pelo Instituto Nacional de 

Estatística, I. P., relativa ao ano civil 

anterior. 

2 — As taxas moderadoras constantes da 

portaria prevista no número anterior não 

podem exceder um terço dos valores 

constantes da tabela de preços do SNS. 
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